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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO


Projeto de Lei Complementar Nº 2/2021
INSTITUI A TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal.


RELATÓRIO:
            A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo instituir a taxa de coleta de resíduos sólidos no município. 

		Tempestivamente foi ofertada 1 Mensagem do Executivo.

MÉRITO TÉCNICO:
		A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que a competência é municipal, visto tratar-se de assunto de interesse local, nos termos do art. 21, inciso II, da LOM.
		
		A proposição visa atender a Lei Federal 14.026/2020 que determinou aos municípios a obrigatoriedade de cobrar a remoção e destinação do resíduos sólidos.

		Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.
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CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição com a Mensagem apresentada.

Louveira, 30 de setembro de 2021.
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